[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 149/2022


                 Data: 04 de outubro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 132/2022


     Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza abertura de crédito especial na Lei 5.691/2021, LOA para o exercício 2022. 

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 132/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 10/10/22. 

Solicitou-se orientação jurídica a qual conclui pela viabilidade da proposição, eis que adequada formal e materialmente, porém sugeriu que fosse alterada a terminologia utilizada no art. 1º de “crédito especial suplementar” para “crédito especial” somente, conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 4.320, de 1964.
Considerando que a alteração sugerida não diz respeito ao conteúdo da proposição em análise, mas apenas a sua redação, a mesma poderá ser alterada por esta Casa Legislativa. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, sendo acatada a sugestão da Procuradora Jurídica de alteração da terminologia utilizada no art. 1º. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 132/2022.
Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2022. 
__________________________________
JOÃO BOLL– RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

JOÃO THIESEN VICE- PRESIDENTE
_______________________________________

PAULO SATLER - MEMBRO
